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Documentos a entregar (consultar instruções em anexo)
  
       1. Requerimento 
  
       2.  Ficha de caraterização da ocupação da via pública por local (assinada pelo técnico autor do plano de ocupação da via pública) 
  
       3. Projeto em suporte digital (pontos 2 e 4 ) 
  
Para alteração da licença de ocupação da via pública é ainda obrigatória a entrega de: 
  
       4. Plano  de  ocupação  da  via  pública  (deve conter memória descritiva, termos de responsabilidade do técnico autor  do plano e do 
           técnico responsável pelos equipamentos (quando aplicável), certificado de aptidão de manobrador de equipamentos de trabalho de 
           elevação  de  cargas (quando  aplicável), peças desenhadas e documento comprovativo da consulta a concessionárias, quando se 
           pretenda a instalação de grua com sapata de ligação ao solo)

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA OBRAS - ALTERAÇÃO / PRORROGAÇÃO DA LICENÇA

Notas: 
- O pedido de prorrogação do prazo de licença da ocupação da via pública deve ser apresentado com uma antecedência mínima de 20 dias 
  úteis face ao termo do prazo da licença em vigor 
- No  ato  de  apresentação  do pedido de prorrogação de prazo da licença de ocupação de via pública para obras sujeitas a  licenciamento 
  ou  comunicação  prévia  são  devidas  taxas  instrutórias  (Regulamento Municipal de Taxas Relacionadas com a Atividade Urbanística  e 
  Operações Conexas) 
- Os documentos devem ser organizados pela ordem indicada, com numeração sequencial por folha
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

Identificação do requerente
Nome

-Morada Código Postal
Localidade

Vem requerer

Para realização de obras:

Ocupação da via pública para obras - 
alteração / prorrogação da licença

 TelefoneDocumento de identificação n.º NIF / NIPC
E-mailTelemóvel

 Outro Arrendatário ProprietárioNa qualidade de

Código de acesso à certidão do registo comercial 

Identificação do imóvel
Local

Alteração da licença de ocupação da via pública nº 

que vai findar em

Para o efeito serão instalados os equipamentos mencionados na Ficha de Caraterização da Ocupação da Via Pública Por Local  

Sujeitas a licenciamento
Sujeitas a comunicação prévia

Prorrogação do prazo por (meses) da licença de ocupação da via pública nº

Informação complementar ao pedido

 Outro
 Comunicação prévia com o n.º

válido até
admitida em 

Alvará de licença n.º
 Processo de licenciamento n.º

Para o local existe:

Pelos seguintes motivos

Conservação e beneficiação

Isentas de licenciamento ou comunicação prévia
Intimadas

Não autorizo ser notificado via e-mail
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Lisboa,

Observações

Pede deferimento

Tomei conhecimento de que as notificações podem ser enviadas por SMS ou por e-mail no decorrer deste processo.

Declara: 
- Assumir a responsabilidade pela reparação  dos danos provocados, designadamente em equipamentos, pavimentos, infraestruturas e em 
   peões, em consequência das obras atrás referidas 
- Sob compromisso de honra, que as informações prestadas na presente comunicação correspondem à verdade, respeitando integralmente 
  as obrigações legais e regulamentares aplicáveis. 

Legislação aplicável: 
Consultar instruções em anexo

Redução de 50% 
Por se tratar de uma prorrogação de uma ocupação originada exclusivamente pela realização de obras de conservação ou obras 
isentas de controlo prévio, cujo prazo inicial e sua prorrogação excede 4 meses (nos termos dos nº2 do artigo 23º) 
  
Redução de 50% para os primeiros 4 meses da ocupação 
Uma vez que a operação urbanística é realizada na classe de espaço “Traçados Urbanos A - Espaços Centrais e Residenciais”, assim 
definida pelo Plano Diretor Municipal de Lisboa (nos termos dos nº3 do artigo 23º) 
  
Redução de 50% da taxa relativa a andaimes 
Uma vez que será colocada rede ou tela que reproduz o alçado da fachada à escala real (nos termos dos nº4 do artigo 23º) 
Uma vez que será colocada rede ou tela com instalação artística visando a qualificação do andaime, previamente autorizada pela CML 
(nos termos dos nº5 do artigo 23º)

Requer (ao abrigo do Regulamento Municipal de Taxas Relacionadas a Atividade Urbanística e Operações Conexas): 
 

Reduções e isenções de taxas aplicáveis à operação urbanística

Isenção 
Por se tratar de uma prorrogação de uma ocupação originada exclusivamente pela realização de obras de conservação ou obras 
isentas de controlo prévio, cujo prazo inicial e sua prorrogação, não excede 4 meses (nos termos dos nº1 do artigo 23º)

Declara que tem dívidas ao município e que apresentou  processo de reclamação graciosa com o n.º 

ou outro legalmente admissível  e garantia prestada, para obstar à perda do reconhecimento do benefício fiscal.
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Documentos a entregar (consultar instruções em anexo)
 
       1. Requerimento
 
       2.  Ficha de caraterização da ocupação da via pública por local (assinada pelo técnico autor do plano de ocupação da via pública)
 
       3. Projeto em suporte digital (pontos 2 e 4 )
 
Para alteração da licença de ocupação da via pública é ainda obrigatória a entrega de:
 
       4. Plano  de  ocupação  da  via  pública  (deve conter memória descritiva, termos de responsabilidade do técnico autor  do plano e do
           técnico responsável pelos equipamentos (quando aplicável), certificado de aptidão de manobrador de equipamentos de trabalho de
           elevação  de  cargas (quando  aplicável), peças desenhadas e documento comprovativo da consulta a concessionárias, quando se
           pretenda a instalação de grua com sapata de ligação ao solo)
OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA OBRAS - ALTERAÇÃO / PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
Notas:
- O pedido de prorrogação do prazo de licença da ocupação da via pública deve ser apresentado com uma antecedência mínima de 20 dias
  úteis face ao termo do prazo da licença em vigor
- No  ato  de  apresentação  do pedido de prorrogação de prazo da licença de ocupação de via pública para obras sujeitas a  licenciamento
  ou  comunicação  prévia  são  devidas  taxas  instrutórias  (Regulamento Municipal de Taxas Relacionadas com a Atividade Urbanística  e 
  Operações Conexas)
- Os documentos devem ser organizados pela ordem indicada, com numeração sequencial por folha
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 
Identificação do requerente
Vem requerer
Para realização de obras:
Ocupação da via pública para obras - 
alteração / prorrogação da licença
Na qualidade de
Identificação do imóvel
Para o efeito serão instalados os equipamentos mencionados na Ficha de Caraterização da Ocupação da Via Pública Por Local  
Informação complementar ao pedido
Para o local existe:
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Tomei conhecimento de que as notificações podem ser enviadas por SMS ou por e-mail no decorrer deste processo.
Declara:
- Assumir a responsabilidade pela reparação  dos danos provocados, designadamente em equipamentos, pavimentos, infraestruturas e em
   peões, em consequência das obras atrás referidas
- Sob compromisso de honra, que as informações prestadas na presente comunicação correspondem à verdade, respeitando integralmente 
  as obrigações legais e regulamentares aplicáveis. 
Legislação aplicável:
Consultar instruções em anexo
Redução de 50%
Por se tratar de uma prorrogação de uma ocupação originada exclusivamente pela realização de obras de conservação ou obras isentas de controlo prévio, cujo prazo inicial e sua prorrogação excede 4 meses (nos termos dos nº2 do artigo 23º)
 
Redução de 50% para os primeiros 4 meses da ocupação
Uma vez que a operação urbanística é realizada na classe de espaço “Traçados Urbanos A - Espaços Centrais e Residenciais”, assim definida pelo Plano Diretor Municipal de Lisboa (nos termos dos nº3 do artigo 23º)
 
Redução de 50% da taxa relativa a andaimes
Uma vez que será colocada rede ou tela que reproduz o alçado da fachada à escala real (nos termos dos nº4 do artigo 23º)
Uma vez que será colocada rede ou tela com instalação artística visando a qualificação do andaime, previamente autorizada pela CML (nos termos dos nº5 do artigo 23º)
Requer (ao abrigo do Regulamento Municipal de Taxas Relacionadas a Atividade Urbanística e Operações Conexas):
 
Reduções e isenções de taxas aplicáveis à operação urbanística
Isenção
Por se tratar de uma prorrogação de uma ocupação originada exclusivamente pela realização de obras de conservação ou obras isentas de controlo prévio, cujo prazo inicial e sua prorrogação, não excede 4 meses (nos termos dos nº1 do artigo 23º)
Declara que tem dívidas ao município e que apresentou  processo de reclamação graciosa com o n.º
ou outro legalmente admissível  e garantia prestada, para obstar à perda do reconhecimento do benefício fiscal.
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